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01. PROCESSO: TC-09.172/11. 

02. ORIGEM: Paraíba Previdência - PBPREV. 

03. INFORMAÇÕES SOBRE A BENEFICIÁRIA: 
3.1. Nome: TEREZA JANUÁRIO DA SILVA 
3.2. Idade: 66 anos. 
3.3. Tipo de Pensão: Vitalícia. 

04. INFORMAÇÕES SOBRE O FALECIDO: 
4.1. Nome: BENEDITO DOMINGOS DOS SANTOS 
4.2. Idade: 78 anos. 
4.3. Cargo: Soldado Engajado - Reformado. 
4.4. Lotação: Aposentado - Paraíba Previdência - PBPREV. 
4.5. Matrícula: 502.648-2. 
4.6. Data do Óbito: 6 de novembro de 2001 (fls. 4). 

05. CARACTERIZAÇÃO DA PENSÃO: 
5.1. Natureza: Vitalícia. 
5.2. Autoridade Responsável: Presidente Hélio Carneiro Fernandes. 
5.3. Ato e Data: Portaria-P Nº 071 de 12/06/2003 (fl. 25). 
5.4. Órgão e Data da Publicação do Ato: Diário Oficial do Estado da Paraíba do dia 16 

de julho de 2003 (fl. 26). 

06. RELATÓRIO DA AUDITORIA: 
Em seu Relatório Inicial (fls. 37), a Auditoria entendeu que a presente pensão revestia-

se de legalidade, razão pela qual sugeriu o registro do ato concessório, formalizado pela 
portaria de fl. 25. Todavia, em sessão de 21 de setembro de 2011, foi baixada a Resolução RC2 
– TC – nº161/2011, que concedeu prazo de 60 dias para que o Presidente da PBPREV assegurasse 
às beneficiárias o direito ao contraditório acerca do rateio do benefício, levando em 
consideração a situação das mesmas e anexando aos autos a documentação pertinente 

Devidamente citado, a Autarquia Previdenciária acostou aos autos, para fins de defesa, o 
documento TC nº 21386/11, informando, em suma, que houve reversão da cota da Senhora 
Maria do Carmo Nunes Santos para a Senhora Tereza Januário da Silva, em razão do 
falecimento daquela. Afirma também, que juntou as novas tabelas do cálculo do benefício, 
devidamente retificado nos moldes do relatório, bem como cópia de ofício com vistas à devida 
alteração no contracheque da pensionista. 
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Desta forma, a Auditoria concluiu que a justificativa apresentada, bem como a 
documentação anexada, conforme se observa na folha de retificação de cálculo proventual (fl. 
44) e na folha de atualização de pensão (fl. 45), atenderam ao disposto na Resolução RC2-TC-nº 
161/2011.  

Assim, após a análise da defesa, a Auditoria nas fls. 51/52, sugeriu a legalidade do ato 
de concessão da aposentadoria de fls. 25, formalizada pela Portaria-P Nº 071 de 12/06/2003. 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 

Oral, na sessão, de acordo com o entendimento da Auditoria, pela legalidade da 
pensão em apreço 
 

VOTO DO RELATOR 
 

Cumprimento da Resolução RC2-TC-00161/2011 e pela legalidade e concessão de 
registro ao ato de Pensão Vitalícia da Srª TEREZA JANUÁRIO DA SILVA, formalizado 
pela Portaria-P Nº 071 de 12/06/2003 (fl. 25).  

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL  
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 09172/11, ACORDAM os 
MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
 (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, em declarar o cumprimento da 
Resolução RC2-TC-00161/2011 conceder registro ao ato de Pensão Vitalícia da Senhora 
TEREZA JANUÁRIO DA SILVA, formalizado pela Portaria-P Nº 071 de 12 de junho de 2003, 
constante às fls. 25, supra caracterizado. 

 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 07 de outubro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 


